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ESTAM DA PARÂÍBÂ
PREFEITURÂ I{JIIICIPAL OE ÍXJAs ESTRADAS

PREGÃ0 ELETRô rco to wtttA2S
PROCESSO AD IilISTRATI\O o 230sO8pE90011

C(IIÍRÂTO N2 0pp,A2.123.2i3

TERI,IO DE CONTRATO QUE ÉNTRE SI CELEBRAI'I A PREFEfÍURA t,I, ICIPAL DE ÍX,AS ESTMDÀS E

EDVAUXI LI'CÂS DÂ COSTA O49775{/,Á6í,, PARA FORNECI ENTO CONFORIíE DISCRIITIMDO NESTE
INSTRUIIET{TO IIA FORi{A ABAIXO:

Pelo presente instrumento pârticulâr de contrato, de um lado PREFEITURÂ IUI{ICIPAL DE DUAS ESTMITÂS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB, cNPl ne O8.7a7 -of2/o6o1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, Fesidente e domiciliada
nâ Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF n4 999.497.594-40, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EDVALDO LtrcÂS DA COSTA
04911540460 - RUA OSCAR GUEDES, SN, cEilTRO - tXrAS ESTRÂDAS - PB, CNPI ne 46.256,682/0001-07, doravante
simplesmente CoI,ITRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes segulntês:

clÁlrsulÁ pRrrErRA - t)os FtiDAtEiÍÍos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne ggOlUzO23, processada nos termos da
Lei FederaL ne 16.520, de 17 de lulho de 2ao2 e subsidiariamente a Lei Fêderal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993j Lêi Complenentar ne 123, de 14 dê dezenbro de 2006; Decreto Federal n" aO.O24, de 20 de Setembro
de 2OI9; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇôes postêrior€s das referidas nornas.

cLÁJsuLÂ sEGtflDA - Do oBlETo:
O presente contrâto tem por objeto: Execução de serviços de transportes de estudantes, cooforoe
dlscriminação no instrumento convocatório - edital.

O fornecimento deverá ser êxecutado rigorosãmente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação nodalidade Pregão

Eletrônico Íe OOSTa/2]O2} e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantês do presente contnato, independente de transcrição; e será realizado na fornâ parcelada.

clÁt suLÂ TERcErna - m vaLoR E PREços:
O vãlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.940,00 (QUATORZE llIL E NOVECENTOS E

QIJARENTA REAIS).
Representado por: 6 x RÍ 2.499,00.

cóD. otscRrxr açÂo ltÂRcÂ

5 Execução de serviço de TÍIA,'ISPoRTE DE ESTUDANÍES PASSEIO

utlrvERsrTÁRros do rrni.ípio de ouas Estradas - PB, corÍ \it{ voYÂGE l'0
destiro à Universidade Fedêral dâ pâraíbâ - UFPB no 2g7a/28a2
flunlcípio de 8anâneiras - PB, e vice-veasa, através de oEu9777

ur veÍculo do tipo: PASSEIo, Ano/ttodelo de fabrlcação
não suÍ!êrior a 15 (QUI[ZE) anos a contar do vigente;
com capãcidade nínima para 05 (.inco) passageircs(as),
em estado de conservação que atênda as exigências
contidas no Códi8o Nacional dê Trânsito , alén de
providenciar as adãptações nêcessárias e íudâíças
necessárias para atender a PORTARIÁ No LO3|2O73/DS'
loÂo PEssoa, 25 DE FEvERÊrRo 0É 2013, ExPEDroa PELo

suptnrwemÉnru m DEPÂRTÂI4ENÍo EsÍaDUAL DE Túrsrro
- OETMN/PB (quando o veículo não estiven êlÍ
confomidade con a Í€ferida portãria), realizando o

pêrcurso nos dias úteis, de segunda à sexta-feirâ, no

iurno da noi.te. Percurso de 80 (oitenta) kn, ida e

volta lquiloll|etragen suficientê para realizar o

pêrcurso prcposto e numa necêssidade previsível ou

imprevisÍvel, deslocar-se por outras rotas]' Horário
de Chegada em Bananeiras - PB: às 18:40 hs', horánio
de saÍda: 22ig7 hs., Para transporte dos estudântes
univêrsitários- o vêÍcu1o terá quê ter seguno
fiflrado con erpresa especiâlizadã e coipetênte pana
ser acionada eí casos de possÍveis sinistrús
(exiBência âpenas para o vencedor após firÍnap
contrato)- O contrâtante 5ó PA6ÁRiÁ os dias em que a(s)

ut{rD. euaNt. P.u{rr/iRro P. TorÂr
Heses 6 2.49O,OO 14.944 
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rota(s) foi(.am) realizada(s). Servicos sêrão
custeados pela Secretària !tunicipal dê Âdrinistração.
0 CO ÍnÀTADO estãrá proibj.do de oferecer €arcnâs a
tercêinos, no intuito de não desaconodâr a equipe
lllédica transportàda-

Íotali

ctÂlrsuLÂ q,ÀRTA - DO REAIUSTÂiErÍro:
Os preços contratados são fixos ê irreâjustávêis peto perÍodo de um âno.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do contratado, os preços poderão sofrerneajuste após o inteffegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPa_IBGE acumuLado,iniciadãs e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno oÍnimo de um ano sêrá contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
I'lo caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contrâtante pagará ão contratado a
importância calculada pela últina veriaçâo conhecida,- liquidando a difer€nça càrlespondente tão logo
seja divulgado o Índice definítivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cáLculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas âferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial pana
o reajustamento do preço do valon remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilarento.

cúusulÀ eult{TA - oa mTÂçÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do l.tunicipio de Duas Estradas:
u.@ - r2.167.2$2.20a8 - 553 - 3.3.90.39.01;
04.oo - !2.36L.2002.2018 - 571 - 3.3.90.19.A1.

CúUSULÂ sExTA - Do PÂGÂüEITTo:
O paganento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplenento.

cúusulA sÉTrüa - Dos PRÂzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçõês e hipóteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei A.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 6 (seis) meses,
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerado da data de suâ assinatuna,
encêrrando-se q 3vl2l2â2fi podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CúUSULÀ OITAVA - DAS OBRIGAçõES DO CO TRÁÍA TE:
a - Efetuan o paganento relativo a execução do serviço efêtivamente realizado, dê acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Cont.atado todos os neios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampLa e completa {iscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuâis e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de nanutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as

normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção comespondente, o quãl não deverá ser

utilizado caso haja irregularidade.;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhan e fiscalizãr a sua execução, respectivamente, permitida a

coitratlção de terceiros para assistência e subsídio de infomuções pertinentes a essas atribuições;
f - a subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua inte8ralidade ou parcialidade, m€diante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei

Federal 13.429 de 2077 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitaçôes.

cufursuLA r{r{a - DÂs o8Rr6ÀçõES m COITRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula coffespondente do presente contrato, dentro dos

melhores pa.âmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade nelacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabili za?-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trãbathista, bem cono por todas as despesas e conpromissos assumidos, a qualguer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos; ( I (, . ,\^
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d - Pemitir e facilitar a fiscalizãção do Contratante devendo prestar os infonnes
solicitados;
e - Será responsável pêl.os danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidãde a
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto dêstê instrumento, sem o
conheclmênto e â devida autorização expressa do Contnatante;
g - l.lanter, durant€ â vigência do contrato, em compatibilidadê çom as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, senpre quê solicitado;
h - Substituir imediatanente o veÍculo por outro equivaLente, cãso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o eguipado de acondo
com as êxigêncÍas do Código Nacional de Trânsito;
j - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidadê, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme 1ei especÍfica Lei
Federal 13.429 de 2017 ê outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

CúUSULÂ DÉC A - DA ALTERÂçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justlficativa, unilateralmente pela Contrâtante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado íica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões rêsultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CúUSULÂ DÉCITTÂ PRI}IÊINA . tD RECEBI E[TO:
Executado o presente contrâto e observadas as condlções de adimplenento das obrigaçôes pactuadas os
procedimento e prazos pata receber o seu objeto pelo Contratante obedece.ão, confonie o caso, as

disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI A SEGInDA - DAS PÉ'IALIDAI'ESI
a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assuridas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida j prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

ãdvertência; b - multa de mora de A,5Í (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o vâlor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10:t (dez

por cento) sobre o valor contrãtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporánia

àe participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)

"nor; 
. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto

perdúrarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja pro[ovida sua neabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCrlla TERCETRA - DA COllPE isAçÃo FrMtlcElRA:
Nos casos de eventuaj.s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguna fo*" p""ã o atraso, será admitida a compênsação financeira' devida desde a

data rimite fixada para o p"g"."ntà até a data càrrespondente ao efetivo pagamento dâ parcela. Os encargos

moratórios devidos em 
""rao 

ão-lt""ro no pagamento ierão calcutados com utilização da seguinte fórnula:

Eü=t{xVpxr,onde:el=encargosmoratórilos;N=númerodedias-entre?d"t"ry:Yi:l"paraopagamento
e a do efetivo pagamento; vP = váor da parcela a ser paga; ê I = índice de comp-ensação financeira' assim

"pr""ao, 
f = ÍX'iaOO) t365, sendo tx = percentual do IPCA-rBGE acumulado nos últimos doze meses ou' na

sua falta, um novo índice aoÀiaJo pero eoverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a conpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fomla não possa nais ser

utilizado, será adotado, ", 
irurtltriçao, o que vier a ser deterninado pela legislação então en vigor'

cúusulÀ DÉcrüa QUAnÍa - m FoRo:
para dirimir as questões decomentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarabira'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contrato em 02 (duas) vias' o qual vai assinado

pelas partes e por duas testê unhas.

Duas Estradas - PB' 20 de lunho de 2023 '
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